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LEINº1109/2025

“ESTABELECEMEDIDASDEPREVENÇÃOE

APOIOÀSMULHERESVÍTIMASDE

ASSÉDIOOUIMPORTUNAÇÃOSEXUALEM

ACADEMIASEESTABELECIMENTOS

SIMILARESNOÂMBITODOMUNICÍPIODE

HOLAMBRA.”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art,1ºOsestabelecimentosprivadosepúblicosprestadoresdeserviçosnaáreade

atividadesfísicas,taiscomoacademiasdeginásticaemusculação,quadrasecamposde

futebol,tênis,beachtênis,estúdioseescolasdeartesmarciais,ficamobrigadosaadotar
medidasdeprevençãoeapoioàsmulheresquetenhamsidovítimasdeassédioou

importunaçãosexualocorridosemsuasdependências.

$1ºEntreasmedidasobrigatórias,deveráconstaraafixaçãodecartazesnas

dependênciasdosestabelecimentosmencionadosnocaput,contendoamensagem:

“VIOLÊNCIACONTRAAMULHERÉCRIME.DENUNCIE!”

82ºOscartazesaqueserefereo$1ºdeverãoincluir,alémdamensagemprincipal,

osnúmerosdetelefonedaPolíciaMilitar(190)edaCentraldeAtendimentoàMulherem

SituaçãodeViolência(Disque180),bemcomoorientaçõesparaqueavítimaregistree

guardeinformaçõesquepossamauxiliarnaidentificaçãodoagressor.

$3ºOscartazesdeverãoserafixadosemtodososambientesdosestabelecimentos

referidosnocaput,emlocaisdefácilvisualização,comatençãoespecialaosbanheiros

femininos.

Art.2ºParaosefeitosdestaLei,consideram-seassédioeimportunaçãosexual

todososatosdescritosnoCódigoPenalBrasileiroenalegislaçãoespecíficaemvigor.

Art.3ºRecebidaanotíciadeocorrênciadeassédioouimportunaçãosexualem

suasdependências,oresponsávellegalpeloestabelecimentodeverá:

I—adotarmedidasparapreservaraintegridadefísicaeemocionaldavítima,inclusive

afastando-adecontatocomoagressor,quandopossível;
Il—comunicarimediatamenteofatoaosórgãoscompetentes,pelosmeiosoficiaisjá

disponíveis,prestandotodasasinformaçõesquepossuasobreaocorrência,semprejuízo

dasprovidênciasqueavítimaentendercabíveis.
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Art.4ºEstaLeitemcomoobjetivoprevenirsituaçõesdeabusoeimportunação

sexualnosestabelecimentosindicados,pormeiodeaçõesconcretasdeprevençãoe

estímuloàresponsabilizaçãodosagressores,observadaalegislaçãovigente.

Art.5ºOPoderExecutivopoderáregulamentarestaLei,noquecouber,para

assegurarasuaplenaexecução.
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Art.6ºEstaLeientraemvigornadatadesuaPublicação,revogadasas

disposiçõesemcontrário.

  

 

     

PrefeituradaEstânciaTurísticadeHoimbra/SP,19deSetembrode2025.
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Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº037/2025,referenteProjetodeLeinº

027/2025,deiniciativadosExcelentíssimosVereadoresFabianoSoaresdeLimaeJoseane

deMenezesMoretonEsperança.
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GRASSIBARBOSAGOMESFREITASDESOUZA

DiretoraAdministrativaéRecursosHumanos


